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                                                  PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2026 

 
ADENDO N. 01/2026 

 
Código registro TCE: E86A07F7B4193197E8E1B59D6745818C0C6467F7 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO – MS, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob Nº sob Nº 11.160.486/0001-41, 
com sede a Rua Doutor Correa, n° 737, Porto Murtinho MS, por intermédio do Departamento de 
Licitação, torna público aos interessados, o presente adendo para realizar as seguintes alterações no 
edital do processo licitatório em epígrafe:  
   

1. Alterar o Edital do instrumento convocatório, referente ao item 4.3.1.5 da qualificação 
técnica conforme descrição abaixo: 
 

           4.3.1.5.1. Registro em órgão regulamentador como; INMETRO, ANVISA, CREA, NBR IEC 60601-
1; NBR IEC 60601- 1-2; NBR IEC 60601-1-4; NBR IEC 60601-1-6; NBR IEC 60601-1-8; NBR IEC 60601-
2-4; NBR IEC 60601-2-27; NBR IEC 60601-2-30 E NBR IEC 60601-2-49, NBR 11816 – Esterilização – 
Esterilizadores a vapor com vácuo para produtos de saúde; NR 13- Caldeiras e Vaso de Pressão; 
Certificação ASME – para este tipo de equipamento; NBR ISO 17665-1, além disso, a solução deve 
atender às normas e critérios de sustentabilidade, conforme Manual de Contratações Sustentáveis da 
AGU. 
         4.3.1.5.2. Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões 
fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 
prestou/forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os serviços/materiais de 
natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em 
papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável.  
 
        4.3.1.5.3. Comprovação de Assistência Técnica autorizada em Mato Grosso do Sul, prestada por 
empresas credenciadas ao Fabricante dos equipamentos, mediante prospecto, site de Internet ou outros 
meios, contendo a rede de serviços autorizados, sendo que esta Assistência será prestada durante todo 
o período de garantia do equipamento. 
 
        4.3.1.5.4. Apresentação de CATÁLOGOS, FOLHETOS TÉCNICOS OU PÁGINAS DA WEB para o 
equipamento ofertado. A ausência de alguma especificação no referido catálogo não ensejará a 
desclassificação da empresa. Neste caso poderão ser efetuadas diligências para sanar a pendência.  

 
2. Alterar o Termo de Referência - Anexo I do Edital, conforme descrição abaixo; 

 
           8.2.1.1 Registro em órgão regulamentador como; INMETRO, ANVISA, CREA, NBR IEC 60601-
1; NBR IEC 60601- 1-2; NBR IEC 60601-1-4; NBR IEC 60601-1-6; NBR IEC 60601-1-8; NBR IEC 60601-
2-4; NBR IEC 60601-2-27; NBR IEC 60601-2-30 E NBR IEC 60601-2-49, NBR 11816 – Esterilização – 
Esterilizadores a vapor com vácuo para produtos de saúde; NR 13- Caldeiras e Vaso de Pressão; 
Certificação ASME – para este tipo de equipamento; NBR ISO 17665-1, além disso, a solução deve 
atender às normas e critérios de sustentabilidade, conforme Manual de Contratações Sustentáveis da 
AGU. 
         8.2.1.2. Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões 
fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 
prestou/forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os serviços/materiais de 
natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em 
papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável.  
 
        8.2.1.3. Comprovação de Assistência Técnica autorizada em Mato Grosso do Sul, prestada por 
empresas credenciadas ao Fabricante dos equipamentos, mediante prospecto, site de Internet ou outros 
meios, contendo a rede de serviços autorizados, sendo que esta Assistência será prestada durante todo 
o período de garantia do equipamento. 
        8.2.1.4. Apresentação de CATÁLOGOS, FOLHETOS TÉCNICOS OU PÁGINAS DA WEB para o 
equipamento ofertado. A ausência de alguma especificação no referido catálogo não ensejará a 
desclassificação da empresa. Neste caso poderão ser efetuadas diligências para sanar a pendência.  
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OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital estará disponível, podendo ser obtido, exclusivamente,   no sistema 
eletrônico no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Plataforma BLL Compras – 
https://bll.org.br  e no site do município https://portomurtinho.ms.gov.br/.  
 
 
INÍCIO REC. PROPOSTA: 11/06/2026 08:00 

FIM REC. PROPOSTA: 29/06/2026 07:00 

INÍCIO DISPUTA: 29/06/2026 09:00 

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO  

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA (DF) 
LOCAL: Plataforma BLL Compras – https://bll.org.br/ 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO POR LOTE”  

MODO DE DISPUTA: [aberto]  

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO. 
 
Todas as demais condições estabelecidas no edital que orienta o certame permanecem inalteradas. 
 

 Porto Murtinho MS, 10 de junho de 2026. 

 

RITA DE CÁSSIA PADILHA  
Secretária Municipal de Saúde 
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